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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV.PEDRO DE TOLEDO , 1011 - CEP 15 . 890 -FONE (0172) 86-121 9 - UCHOA 

ESTADO DE s~o PAULO 

LEI NQ. 1,516 DE 07 DE Novembro DE 19_8,....9 __ 

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL . 

DE INSVESTIMENTOS DO MUNICÍ­

PIO DE UCHOA PARA O TRIÊNIO -

DE 10990/1.992. 
O Prefeito do Municipio de Uchoa, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câ­

mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a segui nte Leir 

Artigc lQ. - O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS do Munioipio de Uchoa, para o Triênio de 1.990/1.992, conatituido pelos a.­

nexos integrantes desta Lei, e elaboração na forma dos Atos Complementares NÚmeros 43 6 76 da 29 de janeiro e 21 -

de outubro de 1.969, respectivamente, estima, para o periodo, as despesas de Capital em N~Z$ 19.751.902.000,oo - -
dezenove bilhões, setecen~os e cincoenta e um milhÕes , novecentos e dois mil cru.zaàqs novos. 

Artigo 2Q. - Os recursos destinados ao financiamento das despesas de Capi tal, estimados no Orçamento Plurianual de Investimen­

tos para o triênio, são assim distribuidoe: 

Artigo 3;. - Na eiaboração das propostas Orçament~ias Anuais, do período, aerâo ajustadas as importâncias consignadas aos ele­

mentos de Despesas, podendo, e:n decorrência da. alteração da Receita, ser criados novos e suprimidos ou reforr.iula­

dos prog-ram-3.8 constantes desta Lei. 

- A5 ifilpC1tân~1a.s refe~entes aos exercícios de 1.991 e 1.992 estima.d.os a preços de 1.990, s erão corrigidas monetari_! 
,- , . 
S Uül.CC 

... - ' , mente, por ooasiao da elaboraçao dos _Orçamentos correspondentes aqueles exercicios. 

Artigo 5º. = Est~ Lei entrar~ em vigor~ partir da data àe sua publicação, com vigência a part ir de lº de janeiro de 1.990. 

6 i 
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Artigo O - Re~cg-~se ~s d sposiçoes em contrario. 

livro de Leis e, em seguida 

afixaç ~o no local de costu­
~1A:J Tihhd1 . -

Uchoa, 
Registrado no 
publicado por 
me e pela I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV.PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 -FONE (1l172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

' , 
Investimento - Anexo a Lei N2 i,.5l.6_de __ Q'L de Novewln:n de 1. 9 ~ - Quadro "I'' NCZ$ 1.00 

- .. 
Disoêndioe Totais - Distribuiçao por 6rgao 

6rgao 
DISCRIMINAÇãO · DE 6RGâO 1.9 90 1.9 91 1. 9' 92 TOTAL governo -· - -

: 

01 LEX;ISLATIVO, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••e 50.000 1,000.00 20.000.000 21.050.000 

02 EXECUTIVO. ···············ª······································ .5.052.000 929.aoo.oo 1a.756.ooo.ooo 19.730.052.000 

. 
-. 

T O T A I s •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 45.102.000 930.aoo.ooo 18,776.000.000 19.151,902.000 -
lfouursos Totais para o Orçamento Plurianual de Investimentos-Anexo a LeiNQ , ,.,, "' de o -J / \ Quadro "II" 

NCZ$ 1,00 

1 sub 1990 19 .E 19 ~ TOTAL 
DICRihlINAÇãO DA DESPESA - - - GEHAL ~OllulQ'•=lÇUO consignaçao conu1gnaçao 

• Recursos Orçamentarios Efetivos. ••••••••••••••••••••••••••••••• 45.102.000 930,soo.ooo 16,776,000.000 19,751,902.000 

~-. 
• • ~OI 

... ~,•iTO ~--~-a11 

, / Sit1Jiv -R_c.-o•· ~ e -r.c. :i.~-t 45,102.000 , 930.eoo.ooo 1s.776.ooo.ooo 19, 751.902.cioo T O T A I S • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l).y.1' .• s,; · • • • • • •• 
; .. 
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PREFEITURA M~NICIPAL DE UCHOA( 

• 
AV.PEORO OE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890-FONE (il172) 86-1219 - utHOA 

ESTADO OE SÃO PAULO 

H i,: C i,; I 'l' A S D E• CAPITAL 19~ 19..ll_ 

- . 
Operaçoee de Credito. •••••••••••••••••• 3.000.000 60.000.000 

Alienações de Bens. ••••••••••••··~••••• 200.000 4.000.000 
Traneierências de Capital. ••••••••••••• 240.000 5.000.000 

Outras Receitas de Capital. •••••••••••• 35.000 100.000 

1l1ú1L'AIS •• .................. 3.475.000 69.700.000 

UNlDAOlsS O RUAM EN TA li IAS 19~ l'.J....21.. 

i • 
01 - Camara Municipal •••••••••••••••••• 50.000 1.000.000 

02 - Gabinete do Prefeito. ••••••••••~•• 300.000 6.000.000 

03 - Secretaria. ••••••••••••••••••••••• 40.cco eoo.ooo 
04 - Setor de Finanças. •••••••••••••••• 550.000 11.000.000 -05 - Eduoaçao e Cultura. ••••••••••••••• 12.300,000 250.000.000 , 

21.650.000 06 - Saude e Saneamento. ••••••••••••••• 450.000.000 

07 - Obras e Serviços Municipais. •••••• 10.212.000 212.000.000 

:,P~- ~º· ~ • 0 .. e i'\.\ JJ• u 'l' A 1 s . .............. 45.102.000 930.aoo.ooo . _,.,ei'I' ,~-
~ ,. :ll'iº o· e-~ •. ~ 
·) !:!tl: _ ... e.\\- .-..1 . ..,:1>· 

10-f·i· 

NCZ$ 1,00 

19__B ·ru•raL 

1.249.200.000 1.312.200.000 

86.000..000 90.200.000 

100.000.000 105.240.000 

15.000.000 15.735.000 

1.450.200.000 1.523.375.000 

. 

NCZS 1 0 00 

19_2g 'l' U 'l' A L 

20.000.000 21.050.000 

120.000.000 126.300.000 

16.000.000 16.e40.ooo 

220.000.000 231.550,000 

5.000,000,()()n 5.262.300.000 

9.000.000.000 9.471.650.000 

4.400.000.000 4.622.212.000 

1e.776.ooo,ooo 19.751,902.000 
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PREFEITURA MUN!C!PAL DE UCHOA 
AV.PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CMigo 
Gera1 

01 

4100 

4120 

02 

4100 

4120 

Utilização doe·Reouraoe constantes do Orçament~ Plurianual de Investimentos Quadro.11IV" 

DISCRIMINA<;lO POR 6RGÃO DE GOVERNO - Anexo a Lei Nll. 1.516 · de 07 de Novembro de 1.9 89 

D I S C R I M I N A f.} Ã: O 

LmISLATIVO 

InvestiJllentos 

Equipamento a Material Permanente. ••••••••••••*••••••••••••• 
EXECUTIVO 

Obraa e Instalações 

Equipamento e Material Permanente •••••••••••••.•••••••••••••• 

TO'rAIS ••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• · ••• _ ••••••••• 

( 
'-

iit1'i0 snve-t-ra - coal84•1 
o:r.o.R,o.-Sl'- 104.e11 

0,1','1'· 1!6M28,1a&-.S 

1.9.- 90 -
50.000 

45.052.000 

45.102.ooc 

; 

NCZ# 1,00 

1.9 91 1.g 92 TOTAL - -
. 

' 1.000.ooc 20.000.000 21.050.000 

929.aoo.ooc 18.756.000.000 19.730.e52.ooc 

930.aoo.oo ' 18. 776.000.00< 19. 751. 902.001 

. 


